
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36.370 — E S T A D O D E MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I N ? 384/83 

Autoriza negociação com as Centrais Elétricas de 
Minas Gerals-CEMIG-visando a execução de obras / 
de iluminação pública* 

A câmara Municipal de Viçosa aprovou e eu» em seu 
nome» sanciono e promulgo a seguinte Lel: 

Art* 1? - Fica o Poder Executivo lAanlclpal, auto
rizado a negociar» com as Centrais Elétricas de Hinas Gerais 
CEMIG - assinando a com|>etente carta-acordo» visando ã extensão / 
de rede ds distribuição urbana no Município de Viçosa» com a ins
talação de 383 (trezentos e oitenta e tres) postes de concreto se 
ção Duplo T» com rede equipada com condutores de alumínio CA» cir 
cultos trlfáslcos e iluminação pública com lâmpadas de vapor de 
mercúrio de 80W. 

Art* 2? - O custo total das obras relacionadas no 
Artigo 1? desta Lel perfaz a quantia de Crt 56.875 «500»00 (ClnqUen 
ta e seis milhões» oitocentos e aetenta e cinco mil e quinhentos 
cznizelros)» a aer paga da seguinte forma: 

I - Pela CEMIG» a parte de Crt 45.500«400»00 (qua-* 
renta e cinco milhões» quinhentos mil e quatrocentos cruzeiros); 

I I - Pelo Município de Viçoaa (MG), a parte de 
Ctt 11.375*100»00 (Onze milhõee» trezéntos e setenta mil e cem czu 
zeiros)» a ser paga: Cit 1*137.510»00 (Hum milhão» cento e trinta 
e sete mll» quinhentos e dez cnizeiros)» a título de entrada» pagos 
até o dla 30 de maz-ço do corrente ano; Clt 10.237«590»00 (Dez mi
lhões» duzentos e trinta e sete mil» quinhentos s noventa cruzei
ros)» pagos em 12 (doze) prestações mensais» iguais e sucessivas 
de Crt 998.051»00 (novecentos e noventa e oito mil» cinqüenta e um 
cruzeiros)» nelas já incluídas as correções monetárias. 

Art« 3? - Como garantia da contribuição financei
ra de responsabilidade do Município» registrada no item I I do ar 
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tigo 2m desta Lei» fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a outorgar procuração ã CEMIG vinculando» a partir do mes de 
abril do corrente ano» a cota-parte da arrecadação do Impoato 
Sobre a Circulação de Mercadorias - ICM» atribuída ao Município 
de Viçosa» até a total e complsta liquidação do compromisso as 
sumido em decorrência desta Lei. 

Art. 4? - As loc€ú.idadea a aerem eervldae com 
a extenaão da rede de iliunlnação pública de que trata esta Lei 
aão aa aeguintea» com o eeguinte número de poetes: 

BAIRRO 

Santo AntSnio 

Bom Jesus 

Joao Braz 

Bela Vista 

Urbanização Romao doa 
Reis 

Das Estrelas 

HUA 

Mariquinha Btaciel -

tipn 

lf J l l 

"R" ou M? Antonleta 
Hélio Souza Lima 

Alice Moreira Pinheiro 
Senhor do Bonfim 
Joeé Damásio Arruda 

Cristóvão Colombo 
Dom João VI 
José Bonifácio 
Cinco 

do Pintinho 
Acima 
N.S. de Fatima 
de Cima ou Rua Alta 

Modesto Apolinário 

são Bento 

dae Estrelae 

Vinte 
flQlf 

Raimundo de Freitas 

Hr POSTES 

01 
07 
04 
01 

03 
08 

04 

05 
01 
04 

04 

03 
01 

03 

02 
03 
04 
06 

03 

03 
05 
01 
06 
01 
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BAIRRO 

Fatima 

Sào Sebastião 

Sao Jose ou Laranjal 

Das Amoras ou Arduíno 
Bolivar 

Joao Mariano 

Oentro 

Nova Era 
Vale do Sol 

Silvestre 

Barrinha 

BÜA N? POSTAS 

Cardosos 01 
Olavo Bilac 02 

Rui Barbosa 04 
n&rcoB Vinícius 02 
Itfl» 04 

Tamoios 04 
Guarani 02 
Aimorés 08 
Tupinambás 02 

i<3» 07 

Contcmo 30 
Sao Francisco 08 
são Tomé 10 
são Judas Tadeu 03 
são Thiago 04 
Maria dos Anjos 01 

Beira Linha 02 

Beco da Rua são José 01 
Morro do Cruzeiro 04 
Eurico rj^angon 02 
Fabiano Janottí 04 
José Braz Gosta Val 01 
Dr*^Milton Bandeira 02 
Joss Carlos Dias 02 
Santana 01 

Jacob Lopea de Caetro 07 

Drumond 05 
"N" 02 

Maria Madalena lustosa 01 
Joaquim Ferreira Leandro 09 
Antônio Amaral 08 
Beta 02 
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BAIRRO RDA H? POSTES 

De Lourdea 

Nova Viçosa 

Dr. Feliciesimo 05 

Adila Marquea Parreira 07 
Rafael da Silva Araújo 08 
Haifa Chequer 04 
Loule ratchel 03 
Joeé Lopea Valente 05 
Haria Muanis 10 
Joaquim Nogueira 18 
Cláudio J. Mariano Rocha 06 
João Boaco R. Andrade 07 
Assad Nazar 12 
«ia»» 01 
José Lopes Dias de Carvalho 04 
José Borges Santana 02 
Geraldo R. da Cunha 02 
Mário Foo. Amorim 05 
Sebastião Paranhos 04 
José̂ Rocha Filho 05 
Efigenia S* Silva 03 
Rahme Curi 07 
Francisco Santana 03 
Floriano Comastrí 03 
Sebastião S. Rodriguee 02 
José M. Cardoso 10 
AntSnio Ferreira da Silva 04 
AntSnio Valério Pinheiro 05 
Eemenia Lopee 01 
Uaria Aparecida Santana 07 

Art* 5. Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação» revogadas as dispcBlçõee em contrário. 

n^ef eitura lAmicipal de Viçoea» em quatro (4) de 
abril 

José Amé 
Br efeito 

.00 Garcia 
Municipal 

(Aprovada pela câmara TAuilclpal» em 29/03/83) 
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L E I N ? 385/83 

Altera dispositivo da Lei 303 e dá outras provi 
dendas. 

O povo do Município de Viçcsa» por seue repreeen 
tantee» aprovou e eu» em seu nome» eenciono e promulgo a eeguiA 
te l e l : 

Art. 1? - O artigo da Lel 303» de 28.05.79» passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 1? - Pica o Poder Executivo autorizado a 
conceder permissão para oxploração ds estacionamento de veiculoe 
automotoree na Rraça Silviano Brandão» na Rua "Protessor Sebas -
tião Lopes de Carvalho e na Rraça Marechal Deodoro**. 

Art. 2? - A ementa da le l citada no artigo 1? deeta lei 
flca suprimida da sxprsssãcj "Rraça Silviano Brandão". 

Art. 3? Esta l s i entrará em vigor na data de sua publlqa 
ção» revogadae ae dísposiçõss em contrário. 

Prefeitura Mianiclpal de Viçosa» em quatro (4) de 
abril de 1983 

Joss Américo Garcia 
Prefeito Municipal 

(Aprovada pela câmara Hunicipal» èm 24/03/83) 
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